RESOLUÇÃO Nº 003/2014






Dispõe sobre alteração no Regimento Interno, e dá outras providências.


CRISTIAN EUGENIO MUXFELDT, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.


Faço Saber, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica Municipal, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:


Art. 1º. Altera o § 2º do artigo 34 do Regimento Interno que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 34 - Os membros da Mesa da Câmara, excluída a Sessão de posse, serão eleitos na última Sessão Ordinária do mês de dezembro do período legislativo. O mandato da Mesa será de 1 (um) ano, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição subseqüente, dentro da mesma legislatura.

§2º - A votação será pública, por voto aberto nominal ou por aclamação;(NR)
 

Art. 2º. Altera o inciso III do artigo 119 do Regimento Interno que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 Art. 119 - A votação será:

III - secreta, nos casos de apreciação de veto e cassação de mandato. (NR)
 

Art. 3º. Supre os incisos II e IV do artigo 122 do Regimento Interno, sendo que o inciso III passa a ser o II, ficando deste modo: 

Art. 122 - A votação secreta será feita por cédulas rubricadas pelo Presidente e recolhidas à urna à vista do Plenário, nos seguintes casos: 
I – veto; (NR)
II – processos de cassação de mandatos; (NR)
 

Art. 4º. Altera os incisos II, III e V do artigo 89 do Regimento Interno que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 89 - A sessão ordinária, com duração normal de até quatro horas, divide-se nas seguintes partes:

II – Grande Expediente: é o espaço destinado à discussão das matérias apresentadas no pequeno expediente, tendo cada Vereador à possibilidade de se manifestar por até 8 minutos; (NR)
III – Comunicação dos Líderes de Bancada: concluído o Pequeno e o Grande Expediente, será concedido o uso da palavra aos Líderes de Bancada por até 8 minutos; (NR)
V – Explicações Pessoais: destinada a manifestação de Vereadores sobre qualquer assunto, pelo tempo de até 8 minutos; (NR)
 

Art. 5º. Altera os incisos II, IX e X do artigo 95 do Regimento Interno que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 95 - O orador poderá dispor dos seguintes prazos para uso da palavra: 

II - oito minutos para falar no Grande Expediente; (NR)
IX - oito minutos para falar nas explicações pessoais; (NR)
X - oito minutos para comunicação de líder; (NR)


Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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